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Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional

Despacho n.º 1376/2020 de 17 de agosto de 2020

Nos termos dos artigos 11.º e 12.º, do anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 128/2020 de 5 
de maio e, ainda, da alínea  do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, b)
são atribuídos os seguintes apoios, com vista à renovação de contratos de trabalho, no âmbito da 
Medida Extraordinária de Estabilização de Trabalhadores - MEET-Renovar:

- G.M. CABRAL- COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE ELECTRODOMÉSTICOS, SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LDA, Empresa Privada, contribuinte n.º 512101221, com sede na Zona Industrial, 1, 
concelho de Vila do Porto, um apoio financeiro no valor de € 1.800,00 (mil e oitocentos euros), processo 
n.º 48021;

- SOLUÇÕES M, SA, Empresa Privada, contribuinte n.º 512005842, com sede na Estrada do Rego 
D'Água, concelho de Lagoa (São Miguel), um apoio financeiro no valor de € 3.600,00 (três mil e 
seiscentos euros), processo n.º 48029;

- ASTA ATLÂNTIDA - SOCIEDADE DE TURISMO E ANIMAÇÃO, S.A., Empresa Privada, contribuinte 
n.º 512076006, com sede na Avenida Doutor João Bosco Mota Amaral, S/N, concelho de Ponta 
Delgada, um apoio financeiro no valor de € 7.200,00 (sete mil e duzentos euros), processo n.º 48031;

- SOCIEDADE AÇOREANA DE REPRESENTAÇÕES, LDA, Empresa Privada, contribuinte n.º 
512000484, com sede na Avenida Litoral, 1-4, concelho de Lagoa (São Miguel), um apoio financeiro no 
valor de € 1.800,00 (mil e oitocentos euros), processo n.º 48234;

- ASTA ATLÂNTIDA - SOCIEDADE DE TURISMO E ANIMAÇÃO, S.A., Empresa Privada, contribuinte 
n.º 512076006, com sede na Avenida Doutor João Bosco Mota Amaral, S/N, concelho de Ponta 
Delgada, um apoio financeiro no valor de € 7.200,00 (sete mil e duzentos euros), processo n.º 48464;

- LINO JOAQUIM VALADÃO ANDRADE, Empresário em Nome Individual, um apoio financeiro no 
valor de € 1.800,00 (mil e oitocentos euros), processo n.º 48479;

- CLINICA MÉDICA DO LORETO, SA, Empresa Privada, contribuinte n.º 512092362, com sede na 
Rua da Arquinha, 95, concelho de Ponta Delgada, um apoio financeiro no valor de € 3.600,00 (três mil e 
seiscentos euros), processo n.º 48559;

- PILAR GOYANES, Empresário em Nome Individual, um apoio financeiro no valor de € 1.800,00 (mil 
e oitocentos euros), processo n.º 48598;

- DREAM LEVEL-SISTEMAS DE INFORMAÇÃO UNIPESSOAL, LDA., Empresa Privada, contribuinte 
n.º 508633656, com sede na Rua das Giestas, 7, concelho de Ribeira Grande, um apoio financeiro no 
valor de € 1.800,00 (mil e oitocentos euros), processo n.º 48669;

- EUROSCUT AÇORES - SOCIEDADE CONCESSIONÁRIA DA SCUT DOS AÇORES, S.A., Empresa 
Privada, contribuinte n.º 512098387, com sede na Rua Joaquim Marques, nº 35, concelho de Ribeira 
Grande, um apoio financeiro no valor de € 1.800,00 (mil e oitocentos euros), processo n.º 48783;

- DORA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS, Empresário em Nome Individual, um apoio financeiro no 
valor de € 1.800,00 (mil e oitocentos euros), processo n.º 48786;

- COLDAÇORES, LDA., Empresa Privada, contribuinte n.º 515177695, com sede na Urbanização 
Atalhada Mar, Armazém 4, concelho de Lagoa (São Miguel), um apoio financeiro no valor de € 1.800,00 
(mil e oitocentos euros), processo n.º 48882;

- AÇORSONHO HOTÉIS, LDA, Empresa Privada, contribuinte n.º 512066639, com sede na Rua do 
Navio, 47, concelho de Ponta Delgada, um apoio financeiro no valor de € 3.600,00 (três mil e seiscentos 
euros), processo n.º 49384;
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- AÇORSONHO HOTÉIS,LDA, Empresa Privada, contribuinte n.º 512066639, com sede na Rua do 
Navio, 47, concelho de Ponta Delgada, um apoio financeiro no valor de € 3.600,00 (três mil e seiscentos 
euros), processo n.º 49389;

Nos termos do artigo 14.º do aludido Regulamento, cessa a atribuição do apoio extraordinário de 
estabilização de trabalhadores, devendo o empregador restituir a totalidade dos montantes já recebidos, 
sempre que se verifique o incumprimento das obrigações previstas no presente normativo, 
designadamente as do seu n.º 2, devendo a restituição ser efetuada no prazo de 30 dias úteis contados 
da notificação, sob pena de pagamento de juros de mora à taxa legal em vigor e da execução fiscal nos 
termos da lei. 

12 de agosto de 2020. – A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Paula Catarina 
Castelo Borges Andrade.


